
Decreto n° 1.364, de 12 de março de 2009

“Nomeia os membros do
Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de
Bertioga para a conclusão do
biênio 2007/2009.”

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini,
Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, da Lei Municipal n°
396, de 03 de abril de 2000, bem como, às vésperas do término do mandado
dos atuais membros e a indicação dos novos representantes que irão compor
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bertioga, para a conclusão do
mandado do biênio 2007/2009, segundo o disposto no artigo 7º, da Lei
Municipal n° 396/00, os seguintes membros:

I – Representantes das Entidades Governamentais:

1. Secretaria de Educação e Desenvolvimento Cultural
Prof. Zélio Garcia Siqueira – Titular

       Prof. Ubirajara Bezerra Mendonça – Suplente

2. Secretaria de Ação Social
Valéria Prestes Teissiere – Titular
Marise Braga de Carvalho – Suplente

3. Secretaria de Saúde
Elisabete Teixeira – Titular
Adriana Vomero da S. Lopes – Suplente

4. Secretaria de Administração e Finanças
Sandra do Carmo S. Ventura Alves – Titular
Roseli Aparecida Curralo – Suplente

5. Secretaria de Habitação, Planejamento e
Desenvolvimento Urbano
Aureny Lourdes Camargo Machado – Titular
Sonia Maria de Souza - Suplente



II – Representantes das Entidades Não Governamentais:

1. Fundação 10 de Agosto
Sabrina Monteiro de Vivo Faria – Titular
Keila Seidel de Almeida - Suplente

2. Igreja Batista de Bertioga
Agostinho Marques da Silva – Titular
Edenivalda Sales Rios da Silva – Suplente

3. Associação Comunitária da Riviera
Márcia Baptista Teixeira – Titular
Maria das Vitórias Azevedo – Suplente

4. Pastoral da Criança de Bertioga
Luiz Carlos de Biasi – Titular
Eliana Baggio – Suplente

5. OAB (Ordem dos Advogados do Brasil – Santos/SP)
Dr. Sidmar Euzébio de Oliveira – Titular
Alex de Souza Figueiredo – Suplente

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial
o Decreto nº 1.251, de 08 de novembro de 2007.

Bertioga, 12 de março de 2009.

Arq. Urb. José Mauro Dededo Orlandini
Prefeito do município


